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D E C R E T O N2 972 

de 31 de março de 1966o 

dt 19 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Campos, usando de suas atribuições , e 

CONSIDERANDO que com a unificação do regime de 
previdência social, passou a assistência previdenciária a ser dispensa 
da Unicament e pelo INSTITUTO NACIONAL DE PREVID~CIA SOCIAL (I.N.P.So), 
criado pelo Decreto-Lei n2 72, de 21 de novembro de 1.966 ; 

CONSIDERANDO que , face a essa unificação, Crfica ram 
as Prefeituras obrigadas a fili a.r todos os seus servidores ao referido 
Instituto Nacional da Previdência Social (I . N. PoS.) ; 

CONSIDERANDO, ent retanto , que a Prefeitura da Es
tância de São J osé dos Campos, mantém convênio com o Instituto de Pre
vidência do Estado de São Paulo (IoP. E. SoP.), para o regime da pensão 
mensal vitalícia às viuvas dos servidores municipais* 

CONSIDERANDO que êsse convênio ~elebrado c om o 
I.P.E. S. P. , to1~ou-se optativo1 f ace ao regime previdenciário obrigató 
rio estabelecido pela legislaçao federa~ acima mencionada; 

DECRETA: 

Artigo 12 - Fica estabelecido o prazo de 30 (trin 
ta) dias , a contar da data da publicação dêste Decreto, para os servi= 
dores munici pais se manifestarem sôbre s i desejam manter a pensão vi
talícia junto ao IoPoE. S.Po , além da contribuição de 8% (oito por cen
to) a que estarão obrigados ao I.N.P.S. 9 para fazerem jús aos benefí
cios que passaram a ter direitoo 

Arti~o 22 - Os servidores que não se mani~estarem 
expres s amente sôbre a opçao de que trata o artigo 12 dêste Decreto, -
serão havidos como tendo concordado em denunciar o convênio com o Io 
P.E.S. Po, contribuindo Unicamente para o Instituto Nacional de Previ
dência Social (I.N.P. S.)o 

Artião 32 - tste decreto entrará e~ vigor na data 
da sua publicação , revoga as as disposições em contr rio. 

31 de março de 1 . 967. / 
Prefeitura da Es~%·a São J o dos Campos 
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Registrado e publi cado no Departamento de A ·nistração, 
aos trinta e um dias do mês d~o do ano de _mil novecentos e se' ss. :n.Sr 
ta e sete. ~ _ 


